
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179 - Centro - Tei: 2621.1525 R.202 
e-mail: marquinhodatrecus.cmspa@boLcom.br  

EDRO DA 	 GABINETE DO VEREADOR MARQUINHO DA TRECUS 

PROJETO DE LEI N°  092 de 19 de Março de 2008. 

Trata de declarar de Utilidade 
Pública a "ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO BAIRRO 
DO BOQUEIRÃO", em nosso 
município". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus representantes legais. 

DECRETA: 

Art. l - Trata de declard'Utilidade PiiiõMunicipa1 a "ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO BAIRRO DO BOQUEIRAO.! doravante denominada simplesmente 
"AMBB" é uma associaçio det  direito j5iiad5E'de natureza filantrópica e sem fins 
econômicos e luc v.osoriniada é egida r''un'i estattit5próprio, registrada no CNPJ 
n° 39.257.36510001"-3 17uti1izadà atiia1méteëorno etieproisória, o imóvel, sito a Rua 
José Costa n° 1033Praia Ponta da Areia\Bairro Boqueirão - Cep: 28.940-000, neste 
município. 	 [:) 	) 1 . 'r Ï' Y) /1 

Art. 20  - Esta LEI entraem vig'or n :datadesua2pubIicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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